ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO MNESIS 9
Capítulo I

Generalidades

Artigo 1º
(Denominação e Sede)

a) A Mnesis 9 – Associação de Investigação Histórica e de Desenvolvimento Cultural é uma Associação sem fins lucrativos, de âmbito regional e constituída por tempo indeterminado.
b) A Mnesis 9 tem a sua sede na Rua Engenheiro José Cordeiro, 62, em Ponta Delgada, podendo mudá-la, por deliberação da Assembleia Geral, reunida para o efeito, e com a aprovação maioritária dos associados com assento e voto nela, para qualquer outro local da ilha de São Miguel, podendo, também, estabelecer delegações em outras ilhas do Arquipélago dos Açores.
Artigo 2º

(Objectivos)
Esta associação tem como objectivo social contribuir para o fomento e enriquecimento da cultura e da “mnesis” (palavra grega para memória) das nove ilhas dos Açores, através da investigação de arquivos e de espólio documental. Pretende também realizar exposições, organizar debates e colóquios relacionados com a cultura insular, bem como potencializar o turismo cultural.
Capítulo II

Associados
Artigo 3º
(categorias dos Associados)

São três as categorias de associados da Mnesis 9:
a) Associados Fundadores;
b) Associados Efectivos;
c) Associados Honorários.

Artigo 4º
(Natureza e Definição de Associados Fundadores)

São associados fundadores os que até ao momento da escritura de constituição da Associação em causa tenham de algum modo contribuído para a sua criação e que estejam, na altura da sua inscrição, na posse de uma licenciatura do ramo de História.

Artigo 5º
(Direitos dos Associados Fundadores)

São direitos dos associados fundadores:

a) Participar nas actividades promovidas ou apoiadas pela Associação;
b) Ter assento e participar  na Assembleia Geral;

c) Possuir direito de voto na Assembleia Geral.;

d) Eleger e serem eleitos para os órgãos sociais da Associação;

e) Exercer o direito de crítica em Assembleia Geral ou por escrito à Direcção;
f) Usufruir de todas as regalias propiciadas pela Associação;
g) Dispensa do pagamento de jóia; 

h) Propor novos associados nos termos dos Estatutos;

i) Renunciar livremente, e em qualquer altura, à qualidade de sócio, mediante carta registada dirigida ao Presidente da Associação;
j) Poderão vetar todas as disposições e deliberações da Assembleia Geral desde que este veto mereça a concordância unânime entre todos os associados fundadores presentes na mesma Assembleia Geral desde que estejam em representação superior a cinquenta por cento.
Artigo 6º
(Deveres dos Associados Fundadores)

São deveres dos associados fundadores:

a) Honrar e dignificar o nome e a natureza da Associação;

b) Fazer progredir e expandir a Associação;

c) Obrigação ao pagamento de quota mensal estipulada pelo regulamento interno da Associação;

d) Servir gratuitamente para os cargos para que forem eleitos;

e) Aceitar os Estatutos e o Regulamento Interno da Associação;

Artigo 7º
(Natureza e Definição de Associados Efectivos)

São associados efectivos os que como tal sejam aprovados por dois terços dos associados, com votos, reunidos em Assembleia Geral e a requerimento de, pelo menos, três associados fundadores ou efectivos, que estejam, na altura da sua inscrição, na posse de uma licenciatura do ramo de História salvaguardando-se o estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

Artigo 8º
(Direitos dos Associados Efectivos)

São direitos dos associados efectivos:
a) Participar nas actividade promovidas ou apoiadas pela Associação;
b) Ter assento e participar na Assembleia Geral;

c) Possuir direito de voto na Assembleia Geral;

d) Eleger e serem eleitos para os órgãos sociais da Associação;
e) Exercer o direito de crítica em Assembleia Geral ou por escrito à Direcção;

f) Usufruir de todas as regalias propiciadas pela Associação;

g) Propor novos associados nos termos dos Estatutos;
h) Renunciar livremente e em qualquer altura à qualidade de sócio, mediante carta registada dirigida ao Presidente da Associação.

Artigo 9º
(Deveres dos Associados Efectivos)
São deveres dos associados efectivos:

a) Honrar e dignificar o nome e a natureza da Associação;

b) Fazer progredir e expandir a Associação;
c) Obrigação ao pagamento de jóia estipulada no regulamento interno da Associação;

d) Obrigação ao pagamento de quota mensal estipulada pelo regulamento interno da Associação;
e) Servir gratuitamente para os cargos para que forem eleitos;
f) Aceitar os Estatutos e o Regulamento Interno da Associação.
Artigo10º
(Natureza e Definição dos Associados Honorários)

São associados honorários as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que se distingam pela sua actividade a favor da Associação e por isso sejam merecedoras de tal distinção. A proposta de sócio honorário deverá ser feita pela Direcção em funções à data e aprovada por dois terços dos votos presentes em Assembleia Geral, salvaguardando-se o estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

Artigo 11º
(Direitos dos Associados Honorários)

São direitos dos associados honorários:

a) Possuir isenção no pagamento de jóia;

b) Possuir isenção no pagamento de quota;

c) Participar na Assembleia Geral sem, contudo, possuir direito de voto;

d) Participar nas actividade promovidas ou apoiadas pela Associação;

e) Convocar reuniões com a Direcção da Associação desde que tal seja feito com três dias de antecedência;

f) Exercer o direito de crítica em Assembleia Geral ou por escrito à Direcção;

g) Usufruir de todas as regalias propiciadas pela Associação;

h) Renunciar livremente e em qualquer altura à qualidade de sócio, mediante carta registada dirigida ao Presidente da Associação.

Artigo 12º
(Deveres dos Associados Honorários)
São deveres dos associados honorários:

a) Honrar e dignificar o nome e a natureza da Associação;

b) Fazer progredir e expandir a Associação;
c) Ajudar a Associação sempre que forem solicitados e possuem disponibilidade para tal;
d) Aceitar os Estatutos e o Regulamento Interno da Associação.
Artigo 13º
(Perda da qualidade de Sócio)

Perdem a qualidade de associados:

a) Todos os associados que pedirem a sua demissão de tal e que cumpram o estipulado nas alíneas i) do artigo 5.º e h) dos artigos 8.º e 11.º;

b) Aqueles que sendo fundadores ou efectivos deixarem de pagar pontualmente as quotas, ou quaisquer outras obrigações sociais;

c) Por violação dos Estatutos e Regulamentos da Associação;

d) Por aproveitamento, da sua qualidade de sócio desta Associação, para obterem regalias individuais;

e)  Os que tomarem decisões sem o consentimento dos órgãos competentes ou que sejam contrárias aos propósitos e objectivos em que assenta a natureza desta Associação;

f) Todos os indivíduos que perderem a sua qualidade de sócio devem liquidar toda e qualquer dívida que tenham com esta Associação ou que tenham contraído em nome da mesma;

g) Todos os indivíduos que perderem a sua qualidade de sócio não possuem qualquer direito de reembolso do montante monetário despendido com as obrigações inerentes aos deveres de associados;

h) A perda da qualidade de sócio deverá ser proposta pela Direcção à Assembleia Geral, reunida para o efeito, e deverá ser aprovada por esta por dois terços dos associados presentes e com direito de voto, respeitando-se o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

Artigo 14º
(Reaquisição da qualidade de Sócio)

Readquire a qualidade de sócio::

a) Apenas aqueles que estejam em falta em relação à alínea b) do artigo 13.º destes estatutos e que demonstrem, em carta dirigida à Direcção, vontade de serem readmitidos como associados da associação.

b) Aqueles que, cumprindo o determinado na alínea a) deste artigo, paguem o montante em divida para com a Associação.

c) A decisão de readmissão ou não de todo e qualquer sócio deverá ser aprovada em Assembleia Geral com a concordância expressa em votos de setenta e cinco por cento dos associados com direito a tal, presentes na reunião, respeitando-se o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

d) Após se cumprir o estipulado nas alíneas a), b) e c) deste artigo, o sócio em causa, readquire, totalmente, todos os direitos e deveres que lhe assistem nestes estatutos.

Capítulo III
ORGÂNICA INTERNA

Artigo 15.º

(Órgãos Sociais)
São órgãos sociais da Mnesis 9 a Assembleia Geral, a Mesa da Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.
Artigo 16.º

(Exercício)

a) O exercício dos cargos é gratuito;

b) O exercício dos mandatos decorre no período de dois anos salvo caso de eleições circunstanciais;

c) Todos os membros dos órgãos sociais são pessoalmente responsáveis pelos seus actos e solidariamente responsáveis por todas as medidas tomadas no exercício das suas funções;

d) Os órgãos em exercício podem ser destituídos pela Assembleia Geral desde que convocada expressamente para o efeito e cotada por maioria absoluta e desde que se respeite o estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes Estatutos;

e) É incompatível a acumulação de funções em órgãos executivos, bem como a candidatura em mais do que uma lista no processo eleitoral.

Secção I

Assembleia Geral

Artigo 17.º
(Definição e Constituição da Assembleia Geral)

a) A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Associação.

b) A Assembleia Geral é constituída por todos os associados fundadores e efectivos da Associação, em plena posse dos seus direitos.

c) A Assembleia Geral é presidida pela Mesa da Assembleia Geral.

Artigo 18.º
(Competências da Assembleia Geral)

São competências da Assembleia Geral, em especial:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal entre os associados elegíveis que tenham apresentado uma lista para o efeito;

b) Aprovar o Orçamento, o Plano de Actividades, o Relatório e as Contas da Associação.
c) Proclamar e legitimar os associados efectivos conforme o estipulado no artigo 7.º destes estatutos.

d) Proclamar e legitimar os associados honorários conforme o estipulado no artigo 10.º destes estatutos.

e) Deliberar acerca de quaisquer outros assuntos constantes do aviso convocatório.

f) Proclamar e legitimar a perda da qualidade de sócio conforme o estipulado na alínea h) do artigo 13.º destes estatutos.

g) Proclamar e legitimar a reaquisição da qualidade de sócio conforme o estipulado na alínea c) do artigo 14.º destes estatutos.

h) Reunir para a aprovação das contas da Direcção e para as eleições dos órgãos sociais.
i) Compete à Assembleia Geral deliberar sobre todas as matérias preconizadas nos presentes estatutos, incluindo os próprios estatutos.

j) Salvo disposição em contrário, presente nestes estatutos ou no Regulamento Interno da Associação, as deliberações são aprovadas por maioria simples, respeitando-se o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos
Artigo 19º

(Convocatória)

a) A Assembleia Geral tem a obrigação de reunir-se, ordinariamente, pelo menos, uma vez por semestre.

b) A Assembleia Geral é convocada pelo presidente da Mesa da Assembleia Geral, ou por quem legitimamente o substitua, com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, devendo da convocatória constar a respectiva ordem de trabalhos.

c) O presidente da Mesa da Assembleia Geral, pode ainda convocar a Assembleia Geral de modo a que a mesma reuna com a  urgência que o assunto requeira desde que se respeite o estipulado na alínea b) deste artigo.

Artigo 20º

(Assembleias Gerais Extraordinárias)
a) A Assembleia Geral Extraordinária reúne a pedido dos associados, desde que este mesmo pedido seja subscrito por vinte por cento daqueles e entregue ao presidente da Mesa da Assembleia Geral, dele devendo constar os objectivos pretendidos, devidamente fundamentados.

b) A Assembleia Geral Extraordinária reúne, ainda, a pedido de qualquer dos órgãos sociais da Mnesis 9, desde que tal seja expressamente requerido ao presidente da Mesa da Assembleia Geral.

c) As Assembleias Gerais Extraordinárias terão de realizar-se no prazo máximo de oito dias a contar do respectivo pedido e se requeridas por associados, só funcionarão validamente se estiverem presentes, no mínimo, dois terços dos requerentes.

d) As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos votos validamente expressos, incidindo apenas sobre assuntos para os quais tenha sido convocada e desde que se respeite o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

e) As deliberações, quando incidam sobre a Alteração ou Revisão dos Estatutos ou sobre a dissolução da Associação, serão tomadas por maioria de quatro quintos de todos os associados e desde que se respeite o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.

f) As Assembleias Gerais Extraordinárias que incidam sobre a Alteração ou Revisão dos Estatutos ou sobre a dissolução da Associação deverão ter como único ponto da ordem de trabalhos estes mesmos assuntos.

Artigo 21.º

(Quorum)

a) A Assembleia Geral só tem poder deliberativo em primeira convocatória com uma presença de associados superior a cinquenta por cento.

b) Em segunda convocação, a realizar uma hora depois, a Assembleia Geral tem poder deliberativo independentemente do número de associados presentes.

c) Nos casos especiais de destituição dos órgãos sociais, dissolução da Associação e alteração ou revisão dos estatutos, a Assembleia Geral, só terá quorum com a maioria absoluta dos associados presentes.

Secção II

Mesa da assembleia geral

Artigo 22.º

(Definição)

A Mesa da Assembleia Geral é o órgão executivo restrito que preside e convoca, nos termos do artigo 19.º ou por sua livre iniciativa, a Assembleia Geral.

Artigo 23.º

(Eleição e Constituição da Mesa da Assembleia Geral)

a) A Mesa da Assembleia Geral é eleita por todos os associados com poder de voto, reunidos em Assembleia Geral.

b) A Eleição da Mesa da Assembleia Geral é feita em Assembleia Geral marcada para o efeito.

c) A durabilidade do mandato da Mesa da Assembleia Geral é de dois anos.

d) A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um presidente, um vice-presidente e um secretário.

e) Na ausência de um ou mais membros da Mesa da Assembleia Geral, esta será completada por associados pontualmente eleitos.

Artigo 24.º

(Competências da Mesa da Assembleia Geral)

Compete exclusivamente à Mesa da Assembleia Geral:

a) Promover as eleições para os órgãos sociais da Mnesis 9, de acordo com o estatuído;

b) Presidir à comissão eleitoral;

c) Dar posse aos novos membros dos órgãos sociais;

d) Prover ao eficaz funcionamento da Assembleia Geral, com todas as actividades daí decorrentes.

e) Convocação das Assembleias Gerais Extraordinárias conforme o estipulado na alínea b) do artigo 20.º destes Estatutos. 

Secção III

Direcção

Artigo 25.º

(Definição da Direcção)

A Direcção é o órgão administrativo e executivo máximo da Mnesis 9.

Artigo 26º

(Constituição e Durabilidade da Direcção)
a) A Direcção é constituída por um Presidente, um vice-presidente, um Secretário.

b) Cabe ao Presidente a responsabilidade máxima da gestão e organização da própria direcção.

c) Cabe ao vice- presidente assessorar, em todas as funções, o Presidente da Direcção.

d) A função de Tesoureiro é da responsabilidade cumulativa do vice-presidente.

e) Cabe ao Secretário a responsabilidade da elaboração e gestão burocrática da Direcção.

f) O Presidente pode, em caso de ausência, delegar funções num dos cargos da Direcção hierarquicamente seguintes ao seu.

g) A delegação de funções de Presidente da Direcção, estipulada na alínea c), do artigo 26.º, é legitimada mediante a elaboração de um documento que faça alusão a tal e obriga à assinatura do Presidente e daquele que é delegado por este.

h) No caso de nenhum dos membros da Direcção estarem presentes pode o Presidente delegar funções em qualquer membro dos órgãos sociais da Associação desde que respeite a hierarquia interna de cada órgão, obrigando-se ao cumprimento do estipulado na alínea d) do artigo 26.º.  

i) A durabilidade do mandato da Direcção é de dois anos.
Artigo 27º

(Competências da Direcção)
São competências da Direcção gerir e representar a Associação para todos os efeitos legais e estatutários, cabendo-lhe designadamente:
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos da Associação Mnesis 9

b) A elaboração ou alteração do regulamento interno, submetendo-o à aprovação da Assembleia Geral;

c) Dar execução ao programa de actividades na base do qual foi eleita;

d) Promover as actividades da Associação, em consonância com os seus objectivos;
e) Dar execução às deliberações da Assembleia Geral;

f) Assegurar o funcionamento permanente da Associação Mnesis 9 e representá-la em juízo e fora dele;

g) Constituir novas secções e grupos de trabalho para coadjuvar no exercício das suas funções;

h) Gerir e administrar fundos e bens da Associação Mnesis 9, respondendo solidária e pessoalmente pela sua aplicação;

i) Informar por escrito todos os associados da Mnesis 9, das suas actividades, incluindo o relatório de contas;

j) Superintender todas as actividades para as quais a Mnesis 9 contribua material e financeiramente;

f) Requerer a convocação das Assembleias Gerais Extraordinárias segundo o estipulado na alínea b) do artigo 20.º destes Estatutos. 

k) Apresentar à Assembleia Geral, semestralmente, o Plano de Actividades, Relatório e Contas;
l) Assegurar a manutenção e o desenvolvimento das relações institucionais nos planos regional, nacional e internacional;
m) Realizar tudo o mais em prol da Associação, bem como integrar as lacunas dos presentes estatutos e regulamentos em vigor, desde que legitimados pela lei geral e obrigando-se à colmatação da própria lacuna em reunião de Assembleia Geral respeitando o estipulado na alínea i) do Artigo 18.º destes estatutos.
Artigo 28º

(Vinculação dos actos da Associação)
A Associação fica vinculada em todos os actos e contratos pela assinatura conjunta do presidente ou de quem legitimamente o substitua, desde que se respeite o estipulado no artigo 26.º destes Estatutos, e de um dos restantes membros da Direcção.
Secção IV

Conselho Fiscal
Artigo 29º

(Definição do Conselho Fiscal)
O Conselho Fiscal é o órgão permanente de fiscalização da Associação  Mnesis 9.
Artigo 30º

(Constituição do Conselho Fiscal)
O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente e dois vogais:

a) Cabe ao Presidente a responsabilidade máxima da gestão e organização do próprio Conselho Fiscal.

b) Cabe aos dois vogais assessorar, em todas as funções, o Presidente do Conselho Fiscal.

Artigo 31º
(Competências do Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal tem as seguintes competências:
a) Emitir parecer sobre qualquer assunto proposto pela Assembleia Geral relativo à gestão da Associação Mnesis 9, submetendo-o à deliberação da própria Assembleia Geral.
b) Fiscalizar a gestão corrente da Mnesis 9.
c) Apresentar, anualmente, relatórios em reuniões de Assembleia Geral.
d) Requerer a convocação das Assembleias Gerais Extraordinárias segundo o estipulado na alínea b) do artigo 20.º destes Estatutos.
e) Assistir às reuniões da direcção da Mnesis 9 sem direito a voto;

f) Fiscalizar o acto eleitoral;
Capítulo IV

Eleições

Artigo 32º

(Capacidade eleitoral)

São eleitores todos os associados fundadores e efectivos da Associação Mnesis 9, no pleno gozo dos seus direitos, cujos nomes constarão obrigatoriamente dos cadernos eleitorais, afixados na reunião da Assembleia Geral convocada para o efeito. 

Artigo 33º

(Processo eleitoral)

a) O processo eleitoral tem lugar, ordinariamente, de dois em dois anos.

b) O processo eleitoral tem lugar, extraordinariamente, sempre que houver dissolução de órgãos sociais conforme o estipulado na alínea d) do artigo 16.º destes Estatutos.

c) Todas as eleições dos órgãos sociais serão sempre efectuadas em Assembleia Geral convocada para o efeito

d) A convocação da Assembleia Geral onde se elegerão os órgãos é da responsabilidade da Mesa da Assembleia Geral em funções à data.

e) Cabe ao Conselho Fiscal a verificação da legitimidade das listas concorrentes até à realização da Assembleia Geral.

f) Todas as listas concorrentes às eleições dos órgãos sociais deverão ser dirigidas e entregues ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral no prazo de sete dias úteis anteriores à realização da Assembleia Geral electiva.

g) As listas concorrentes entregues e aprovadas pelo Conselho Fiscal deverão estar afixadas em sitio visível no espaço onde decorrerá a Assembleia Geral electiva no prazo de uma hora antes da realização da própria.

h) A apresentação e debate das candidaturas e respectivos programas deverá ser efectuada durante a reunião da Assembleia Geral electiva, desde que tal seja feito antes do momento de voto e que não perdure mais do que três horas.

i) Logo que o Presidente da Mesa da Assembleia Geral, ou quem legitimamente o substituir, dê por terminado a apresentação e debate das diferentes candidaturas e programas proceder-se-á à respectiva eleição dos órgãos e ao consequente escrutínio eleitoral.

j) Os resultados eleitorais são apurados pela Mesa da Assembleia Geral e fixados, logo que possível, por um elemento desta em local visível no espaço onde decorre a Assembleia Geral electiva.

k) Caso se dê o facto da Mesa não estar em funções, a responsabilidade de todo o processo eleitoral fica a cargo da própria Direcção ou, na falta desta, do Conselho Fiscal.

l) Caso não exista nenhum órgão social em função cabe aos associados fundadores a responsabilidade de todo o processo eleitoral, desde que esta decisão seja deliberada por maioria dos mesmos.

Artigo 34.º

(Sistema eleitoral)

a) As eleições para os órgãos sociais da Associação Mnesis 9 processar-se-ão, em Assembleia Geral convocada para o efeito, por sufrágio directo e secreto de todos os associados fundadores e efectivos presentes na reunião, obrigando-se os eleitores à apresentação do cartão de sócio da Associação ou, na sua falta, de qualquer documento com fotografia que comprove a identidade do votante, no acto eleitoral.

b) Será eleita para cada órgão social da Mnesis 9 a lista que obtiver a concordância da maioria simples dos votos entrados nas urnas e que tenha concorrido para o respectivo órgão.

c) Poderá haver mais do que uma lista a concorrer para cada órgão social.

d) A mesma lista não poderá concorrer para dois órgãos sociais diferentes.

e) Nenhum sócio poderá integrar mais do que uma lista.

Artigo 35.º

(Impugnação)

a) Os pedidos de impugnação devem ser dirigidas ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, ou a quem legitimamente o substitua, até vinte e quatro horas após o término da Assembleia Geral electiva.

b) A Mesa da Assembleia Geral deve apreciar e decidir sobre os pedidos de impugnação das listas num período de quarenta e oito horas após o período destinado à entrega deles, afixando, posteriormente, a acta dos resultados eleitorais, sanadas eventuais irregularidades.

Artigo 36.º

(Cessação e posse)

a) Os órgãos sociais cessantes deixam as sua funções aquando da publicação da acta dos resultados eleitorais, obrigando-se a apresentação do relatório de actividades e contas  na Assembleia Geral seguinte.

b) Os órgãos sociais eleitos serão empossados logo após a publicação da acta dos resultados eleitorais.

c) A elaboração e fixação em local visível da acta dos resultados eleitorais é da responsabilidade do Presidente da Mesa da Assembleia Geral ou de quem, legitimamente, o substitua. 

Artigo 37º

(Actividades)
A Mnesis 9 tem as seguintes actividades:

a) Intervenção e realização de actividades específicas de estudo e proposta de soluções para problemas que se insiram no âmbito dos fins desta Associação e são exclusivamente constituídos por associados desta.

b) Pretende, também, realizar exposições, organizar debates e colóquios relacionados com a cultura insular, bem como potencializar o turismo cultural.

c) Pretende, também, assegurar bolsas de formação nas mais diversas áreas relacionadas com a natureza e fins da Associação.

Artigo 38º

(Receitas da Associação)
Constituem Receitas da Mnesis 9:

a) As provenientes das Quotas e Jóias dos associados;
b) Retribuição de actividades ou serviços prestados enquadradas nos objectivos e atribuições da Associação;

c) Subsídios estatais previstos na lei;

d) Subsídios de entidades privadas ao abrigo da lei do mecenato;
Artigo 39º

(Aplicação das Receitas)

a) As receitas desta Associação destinam-se ao pagamento de despesas, nomeadamente: funcionamento; organização de eventos culturais; aquisição de bens e serviços.

b) Todas as despesas, da Associação, terão que ser previamente aprovadas pela maioria dos membros da Direcção.

Artigo 40º

(Dissolução e Liquidação)

a) A Associação dissolve-se nos termos legais, estatutários e desde que a Assembleia Geral assim o delibere com, pelo menos, dois terços dos associados a votar a favor e desde que se respeite o que está estipulado na alínea j) do artigo 5.º destes estatutos.
b) Para a liquidação será eleita ou nomeada uma comissão.

c) Depois de feita a liquidação o património social será entregue a uma Instituição ou instituições, sem fins lucrativos, se possível, com uma actividade similar à da Mnesis 9. Essa resolução será tida em conta em Assembleia Geral e desde o princípio que não vá contra as disposições legais já existentes.

Capítulo V

Regulamento Interno e Estatutos

Artigo 41º

(Regulamento Interno)
O funcionamento interno da Mnesis 9 é estabelecido por Regulamento Interno, cuja aprovação e alteração é da competência da Assembleia Geral.

Artigo 42º

(Revisão ou Alteração dos Estatutos)

Os presentes estatutos só podem ser revistos em Assembleia Geral especialmente convocada para o efeito com oito dias de antecedência e com os votos favoráveis de quatro quintos dos associados com poder de voto presentes na reunião.

Artigo 43.º

(Entrada em vigor)

Os presentes estatutos entram em vigor logo após a sua aprovação em Assembleia Geral convocada para o efeito e com a aprovação superior a setenta e cinco por cento dos associados com direito a voto.

Artigo 44.º

(Casos omissos)

Os casos omissos dos presentes estatutos submetem-se à lei geral e aos princípios gerais do direito.

Notas:

Estes Estatutos foram aprovados em reunião de Assembleia Geral, convocada para o efeito, pela unanimidade dos associados presentes.

O número de associados presentes na dita reunião foi o correspondente ao total daqueles que estão inscritos, provisoriamente, na Associação.

Estes Estatutos foram aprovados na cidade de Ponta Delgada, na data de sete de Março de dois mil e dois.

Estes Estatutos aguardam, à data de treze de Março de dois mil e dois, um parecer formal da entidade pública responsável pela sua legitimação conforme o estipulado na lei.

